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LEI N.11 163/2005. de 22 de Junho de 2005.

" DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO, EMPLACAMENTO E 
NlJMERAÇÃO DA VIAS PÚBLICA , INSTITUI A 
OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE NUMERAÇÃO 
PREDIAL E DE CAIXA-RECEPTORA EM CADA DOMICÍLIO 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MAl'IOFL SOARES DA COSTA FILilO, Prefeito Municipal de 
Juquiá Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte le1 

CAPITULO I 
DA DENOMiNAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

i\rt.l"- A denom1nação de ba1rros. logradouro" e bens publicas fàr-se­
a por Lei de iniciativa do concorrente aprovada pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara de acordo com disposto na presente Lei 

Parágrafo único - Para efeito desta Lei entende-se por logradouros 
publicas ruas, avenidas estradas praça�. lagos, praia�. parques jardins. alamedas, rodovias, 
pontes. viadutos travessas. campos. ladeira\, becos e pátios 

Art.2"- Na escolha dos novos nomes para os logradouros publicas do 
f\lunic1pio serão observadas as seguintes normas 

T- nomes de brasileiros ja falecidos que se tenham distinguido 
a) em \ irtude de rele' antes ser\ iços prestados ao Munic1pio, Estado 

ou PaJs, 
b) por sua cultura e proJeção em qualquer ramo do saber.
c) pela prat1ca de atos heroicos e edificantes.
ll - nomes de fácil pronuncia tirados da Historia, Geografia, Flora. 

Fauna c Folclore do Brasil ou de outros parses, e da mitologia clássica, 
ll l  nomes de làcil pronuncia extra1dos da B1blia Sagrada. datas e 

Santos do Calendario religioso. 

Urm er�al. 

projeção 

1 V - data::. de significação especial para a história do Brasil ou 

V nomes de personalidades estrangeiras com nítida e indiscutJ\ el 
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§ 1''- Os nomes de pessoas deverão conter o mínimo indispensável a
sua imediata identificação, inclusive titulo, dando-se preferência aos nomes de 2 (duas) 
palavras 

quanto possível 
§ 2"- Na aplicação das denominações deverá ser observada tanto 

a) a concorrência do nome com o ambiente local, 
b) nomes de um mesmo gênero ou região serão, sempre que 

possível, gn1pados em nJas próximas. 
c) nomes mais expressivos deverão ser usados nos logradouros mais

imponantes 

Art.3"- A alteração dos nomes de logradouros, bairros ou bens 
publicos, dependerá de lei espec1tica aprovada por maioria absoluta dos Vereadores da 
Câmara Municipal 

Ar1A11- Será mantida a atual nomenclatura de logradouros, bairros e 
bens publicos, e só havera substituição de nomes nos seguintes casos: 

I - nomes em duplicata ou multiplicada, salvo quando, em 
logradouros de especies diferentes a tradição toma desaconselhável a mudança· 

rt denominação que substituam nomes tradicionais, cujo nome 
persiste entre o povo, e que, tanto quanto possível deverão ser estabelecida!-., 

m - nome de pessoa sem referência histórica que as indique, SAlvo 
quando a tradição tomar desaconselhável a mudança; 

lV nomes de direrentes logradouros, bairros e vias públicas, em 
homenagem as mesmas pessoas. lugares ou fatos , salvo quando a tradição tornar 
desaconselhavel a mudança, 

V -nomes de difícil pronuncia e que não sejam de fàtos ou pessoas de 
projeção histórica, 

Vl - nomes de eufonia duvidosa, significação imprópria ou que se 
prestem a confusão com outro nome antcriom1ente dado 

§ 1" - Poderão se desdobrados em dois ou mais logradouros distinLos,
aqueles dividido� por obstaculos de diflcil ou imposstvel transposição, tais como linhas de 
estrada de ferro. de grande penetração ou demasiadamente extensos, quando suas 
caractensticas tbrem diversas segundo os trechos 

§ 2" - Poderá ser unificada a denominação de logradouros que
apresentem. desnecessariamente, diversos nomes em trechos contínuos e com as mesmas 
caractenst icas 
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CAPITULO H 

DO EMPLACAMENTO DAS VIAS P(J BLICAS 

Ar-t.5"- As placas de nomenclatura das vias públicas serão colocadas 
na<; esquinas, em ambos os lados 

Parágrafo umco - Nos casos de vias extensas sem cruzamentos. 
serão colocadas placas espaçadas de no mmimo 400,00m (quatrocentos metros) em 400,00m 
(quatrocentos metros) 

Art.6''- As placas de nomenclatura das vias publicas serão de material 
durável com letras e numeras brancos sobre fundo azul 

placa como 
legibilidade 

Panígrafo único- A Prefeitura l\1unicipal podera adotar outro tipo de 
padrão desde que seja confeccionada em material que permita perfeita 

Art.7"- O serviço de emplacamento de predios. v1as terrenos ou 
logradouros públicos ou particulares e privativo da Prefeilltra Municipal. 

Parágrafo único A Prefeitura poderá conceder a empresas de 
publicidade a permissão para colocar postes nas esquinas das ruas contendo o nome do 
logradouro e te\IO publicitario 

Art.8"- Fica o Poder execu1 ivo obrigado a manter as placas de 
denominação de vias c logradouros publicas contendo o numero do Código de 
Fndercçamento Postal (C'EP) em locais \iSt\eis, de lbrma a permitir a adequada orientação 
dos transeuntes e a localização dos endereços 

CA PJTlfLO 111 

DA NllMERAÇÃO DE PRÉDIOS 

Art.9"- Todos os predios C:\Ístcntes ou que virem a ser construtdos 
neste Municipio serão obrigaLoriamente numerados de acordo com as disposições constantes 
nn I ct 

Art.l 0- E facultativa a colocação de placa arttstica com o numero 
designado. sem dtspensa, porem, da colocação em lugar 'isl\ el no muro do alinhamento, na 
fachada ou qualquer parte entre o muro e a fachada 
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Parágrafo único - Sempre que possível sera adotada a padronização 
na colocação de placas de numeração 

Art.ll- A numeração dos logradouros obedecerá por convenção. em 
ordem crescente. o sentido none-sul e leste-oeste 

Panigmfo único - Para os immeis situadoc:; a direita de quem 
percorre o logradouro. do inicio para o fim serão distributdos os números pares. e para os 
imovets do outro lado os ímpares 

Ar1.12- Quando em um mesmo edificio houver mais de uma casa 
destinada a ocupação independente cada um destes elementos podera receber numeração 
propria distributda pelo órgão competente c:;empre com referência a numeração da entrada 
pelo logradouro publico 

Art.l3- A numeração dos no\OS edifícios, bem como das unidade 
autônomas que os compuserem. sera distribuída por ocasião do processamento da licença para 
edificação obedecido o seguinte critério 

nos prédios de até 9 (nove) pa\imentos a distribuição dos 
números para cada unidade autõnoma sera representada por (tres) algarismo, onde os dois 
pnnctpais ind1cam a ordem de cada uma delas nos pa\imentos em que se situarem, o ultimo 
algarismo, ou s.eja o correspondente ao da classe das centenas representará o numero do 
pa\imento em que as unidades se encontram, 

11 nos pn!dios com mais de 9 (nove) pavimentos a distribuição dos 
numeros para cada unidade sera representada por numeros com quatro algarismos onde 
tambem os doi� primeiros mdicarão a ordem da� unidades nos pa\imentos, e os ultimos ou 
seja os das classes das centenas e das unidades de milhar indicarão o numero do pa\imcnto 
em que cada uma delas se encontra 

Parágnafo único - A numeração a ser distribUtda nos subtet rãneas e 
nas sobrelojas sera proced1da da� letras. maiuscula� ··ss .. e .. SL .. respectivamente 

Art.l4- Quando no pa\ imento terreo de um edilicio existirem divisões 
formando elementos de ocupação independente (lojas) cada elemento podera receber 
numeração própria 

§ 1" - Essa numeração será a do próprio edificio seguida de uma 
maiuscula para cada elemento independente, sendo as letras distribUtdas na ordem natural do 
alfabeto 
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§ r - ha\ cndo lojas com acesso por logradouros diferentes daquele
pelo qual o edifíc10 tenha sido numerado poderão as mesmas serem dtsunguidas do mesmo 
modo. com o numero, porem que couber ao edificio no logradouro pelo qual ti\erem acesso 

Art.IS- Quando um predio ou terreno alem de sua entrada principal 
ttver entrada por mats de um logradouro, o proprietario podera obter, mediante requerimento 
a designação da numeração suplementar 

Art.l6- Nos editicios garagem a numeração das vagas de automovel 
sera nnaloga àquela estabelecida no Art li, sendo cada numero procedido da letra "V' 

maiusculu 

Artl7- A Prefeitura fornecerá a agência local da Fmpresa de Correios 
e Telégrafos uma relação completa contendo a antiga c a nova numeração apos qualquer 
alteração 

Ar1.18- Fica vedada a colocação em qualquer imóvel da placa de 
numeração indicando o numero que altere a oficialmente estabelecida pela Prefeitura 

CAPITULO IV
DA INSTALAÇÃO NOS IMÓVEIS DE CAIXA RECEPTORA DE

CORRESPONDENCIA

Art.l9- Fica institutda a obrigatoriedade da instalação de caixa 
receptora de correspondência em todos os imoveis rcsidenctats, comerciais e institucionais 
situados neste Município 

§ I"- A caixa receptora de correspondência a que se refere o ··caput"
deste Art devera ter dimensões muumas padronizadas, proprias para cada tipo de imo\ el 
residenc1al, unilàmiliar e multifamiliar, comercial e institucional fixadas pelo orgão muntctpal 
competente. junto à Empresa Bra�ileira de Correio!:. e Tele!:,Tfafo" 

I -altura 16 em, comprimento 26 em e profundidade 9 em 
li onfício para introdução dos objetos 25 em x 2,5 em 

§ 2"- A� dispo,ições contidas no "caput"' deste Art não se aplicam as
unidades habitacionais populares cuja mctragem não exceda a .fOmz e 
sejam ocupadas pnr família!:. de baixa renda por critérios a srem delinidos na regulamen1açào 
desta Lei 
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§ 3" - A caixa receptora de correspondência previ5ta no "caput"' deste
Art podera ser confeccionada em alvenaria, madeira, fibras. metal ou outro material que 
possibilite a colocação segura das correspondcncias garantindo sua conservação e 
im iolabllidade 

Art.20- Fica estabelecido o prazo de sessenta dias, contados a partir 
da regulamentação desta Lei, para a instalação de caixas de correspondência nos imóvei5 nela 
mencionado� 

§ I"- Ac; cai\a� receptoras de correspondência deverão ser instaladas
de forma a assegurar o mais livre e imediato alcance pela parte externa do imóvel voltada para 
o logradouro ou a servidão que lhe da acesso

§ 2" - Somente sera concedido alvará de licença para construção de
novos imove1s se no projeto con5.tar a localização da cai'a coletora de correspondencia 

\rt.21- '\los edificios residenciais, comerciais ou profissionais com 
mais de um pavimento estabelecimentos bancários . repartições públicas de qualque1 
natureza. boteis e similares, hospital, entidade::. e associações. agremiações, industrias bem 
como qualquer i movei que por suas caractenstica" abrigue ou atenda a coleti\ idade. e ainda 
todo estabelecimento que receba ou desenvoha sua atividades com um grande número de 
pessoas, poderá optar pda instalação tle uma única caixa receptora de correspondências. 

CAPITULO V 
DA ATl'ALIZAÇt\0 DE CADA TRO DE IMÓVEIS PERANTE A EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Art.22- Obnga-se o Executivo a manter atualizado o cadastro de 
imóveis perante a Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos, informando 

a formação de novos bairros. conjuntos habitacionais, prédios 
residenciais que comporão cada predio, 

1 r o nome das ruas e o numero da Lei que a'\ denominou. 
111 -a suspensão permanente de trànsito de ve1culos em 'vias públicas 

destinadas somente a pedestres, 
IV -a exigencia, aos proprietanos. de fixação de placa indicati\.a da 

numeração de identificação do imovel 



Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DC SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 �CENTRO� CEP 11800�000 
TELE FAX ( 13) 3844-6111 
Ematl' ptntuqtua(rNgt maJ!l' cotn.br 

V quando da exten-;ão da avemda. rua, beco, servidão ou escadaria 
ultrapassar os limites de um batrro, o ultimo numero de limites de um bairro, o ultimo numero 
do limite de um bairro e o primeiro numero do bairro subseqüente 

At1..23� Obnga�se o Executivo a definir precisamente a circuncisão de 
cada batrro com placas indicati\as iniciais e tet minais colocadas em locais estrategicos e de 
fácil \ isualiLaçào 

C A PITll LO \'I 
DAS NOTIFICAÇÕES E MULTAS 

,\rt.2-a� \ Prefeitura notificara os proprietarios dos tmoveis 
encuntrados sem a placa de numeração oficial, com a placa em mau estado de conservação ou 
contendo numeração em desacordo com oficialmente distribuída ou sem caixa receptora de 
correspondência ficando os mesmos obrigados a substitui-la dentro do prazo de '\ (cinco) 
dias 

Art.25� Pelo não cumprimento da notificação ficará o proprietario 
sujeito a uma multa de R$ �0.00 (cinquenta reais) e o dobro em caso de reincidência 

Art.26- Aos infratores da pre'\ente Lei serão aplicadas as penalidades 
previstas no Codigo de Obras e no Código de Posturas do Muntctpio 

CAPITliLO VIl 
DA DI PO IÇÕE FINAIS 

Art.27 � Sempre que h ou\ er mudança de nome de logradouro público 
olicialmente reconhecido ou de numeração de imO\ el de acordo com as normas estabelecidas 
neste regulamento. o órgão competente da Prefeitura Municipal comunicara ao Registro Geral 
de lmoveis 

Art.28� O órgão competente da Prefeitura Municipal procedera a 
re\ i são da numeração dos logradouros cujos imO\ eis não estejam numerados d� acordo com o 
disposto nc�ta Lei c daqueles que futuramente. por qualquer motivo, apresentem defeito na 
numeração 

:\rt.29- ConclUI da a re\ tsao, o orgao competente da Prefeitura 
�1umcipal procederá à notificação dos respectivos propnetarios. tanto de predios quanto de 
edificios com grupos de salas ou escritórios distintos 

7 
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A•·t.30- O orgão competente da Prefeitura Municipal, quando 
proceder a re\ 1sao de numerações de um logradouro organizara, em caderneta do tipo 
oficialmente aprm ado, uma relação de todo o" i moveis do mesmo logradouro com as 
seguinte" indicações para cada iml)\el 

I numeração da testada do imovel, 
11 numeração a ser distribu1da em consequência da revisão, 
IJJ extensão da testada do imóvel: 
I v nome do proprietario.
V nome do logradouro, 
\'I outras indicações por acaso necessarias 

Parágn1fo único Da caderneta referida neste artigo fará parte 
integrante um e�boço do logradouro representando as testadas de todo� os imoveis, 
dl!\ idamente cotadas. e contendo, para cada imo\el, as indicações dos itens I e li deste Antgo

Art.31- Depois de aprovados a caderneta e esboço da re\ i são pelo 
responsavel do órgão competente da PrcfeitUia Municipal será realizada a .-;ubstituição de 
placas de numeração dos imóveis. após a publicação. em órgão de imprensa local, a relação 
de todos os imóveis com indicação da numeração antiga c nova 

A•·t.32- O orgão competente da Prefeitura Municipal organizara o 
registro das cadernetas de revisão da numeração e respectivos esboços, com todas as 
indicações necessarias. de modo a pem1itir. a qualquer tempo, 'erifica-se a qualquer numero 
da antiga numeração correspondente o novo numero ao imóvel 

Art.33- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do 
orçamento "igente suplementada se necessário 

Art.34- Esta Lei entrara em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. pnncipalmente a Lei n° I "196 

Prefeitura Municipal de Juquiá. 

Prefeito 

\ 
Rl:.GI TRF-SE E P\BJ.,lQUE-SE 

� � 
AGON�IRO OE UMA
Díretõfdc Di\ isão da Procuradoria Jurídica
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